
   Câmara Municipal de Santa Salete 
  

                      CNPJ  01.615.609/0001-38 
                        Email: cmss@santasalete. sp.gov.br - Tel/Fax (0xx17) 3662-6159 

                         Avenida Presidente Roosevelt, 646 - CEP 15.768-000 – Santa Salete - SP 
 

8ª LEGISLATURA MUNICIPAL – LEGISLATURA 2025-2028 - BIÊNIO 2025/2026 

RESUMO DA PAUTA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA/ 2025. 
 

No dia 26 de junho de 2025, às 20h00min horas, vai realizar-se a 10ª Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal de Santa Salete, no Plenário “Sebastião Prudente de Moraes”, do Legislativo Municipal, presidida 
pelo Vereador Presidente o Senhor João Paulo Rocha Galan, e secretariada pelo Senhor Vereador Fabrício 
Barbosa da Silva. No Expediente e na Ordem do Dia vai ser apresentadas, discutidas e votadas às seguintes 
matérias: 

I PARTE: EXPEDIENTE 
 

ABERTURA DA SESSÃO PELA PRESIDENTE 
 . – Espaço Bíblico: Evangelho (Mt 7, 21-29)– Vereador:  Ismael Carvalho de Oliveira. 

 
. – Leitura, discussão e votação da 9ª. ATA Ordinária, realizada no dia 12 de junho de 2025; 

PROJETOS PARA AS COMISSÕES: 
 

 Ofício do Senhor Prefeito Municipal de nº. 083/2025.  
 Mensagem do Projeto de Lei Ordinária de nº. 011/2025. 
. – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 011/2025. ““Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para Elaboração e Execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro do ano 2026, 

e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

 

 Ofício do Senhor Prefeito Municipal de nº. 126/2025.  
 Mensagem do Projeto de Lei Ordinária de nº. 017/2025. 
. – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 017/2025. ““Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

 

 Ofício do Senhor Prefeito Municipal de nº. 127/2025.  
 Mensagem do Projeto de Lei Ordinária de nº. 018/2025. 
. – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 018/2025. ““Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Cultura de Santa Salete, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

 Ofício do Senhor Prefeito Municipal de nº. 128/2025.  
 Mensagem do Projeto de Lei Ordinária de nº. 019/2025. 
. – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 019/2025. ““Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal  

de Cultura de Santa Salete, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 
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 Ofício do Senhor Prefeito Municipal de nº. 1292025.  
 Mensagem do Projeto de Lei Ordinária de nº. 020/2025. 
. – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 020/2025. ““Dispõe sobre o Sistema Municipal de 

Cultura do Município de Santa Salete, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

 

 Ofício do Senhor Prefeito Municipal de nº. 130/2025.  
 Mensagem do Projeto de Lei Ordinária de nº. 021/2025. 
. – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 021/2025. ““Autoriza o Executivo Municipal a abertura 

de crédito adicional especial, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

 
 Ofício do Senhor Prefeito Municipal de nº. 116/2025.  
 Mensagem do Projeto de Lei Complementar de nº. 006/2025. 
. – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº. 006/2025. ““Dispõe sobre a regulamentação da 

Ouvidoria do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município de Santa Salete, 

cria cargos, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

 
 RECESSO DE 10 MINUTOS. 

 

II ORDEM DO DIA 
 

 REQUERIMENTO Nº. .031/2025 – Requer a dispensa das exigências regimentais para inclusão na Ordem do 
Dia e deliberação em Primeira e única discussão e votação dos Projetos: Projetos de Leis Ordinárias de nº. 
015/2025, 017/2025, 018/2025, 019/2025, 020/2025 e 021/2025, todos de autoria do Executivo Municipal, e 
Projeto de Lei Complementar nº. 006/2025, do Executivo Municipal, em deliberação em Primeira 
discussão e votação, e Projeto de Lei Ordinária de nº. 011/2025 do Executivo Municipal, em deliberação 
em Primeira e Segunda discussão e votação; 

 
 
 PROJETO PARA APROVAÇÃO EM PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO : 
 
 

. – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 015/2025. “Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 017/2025. ““Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

- PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 018/2025. ““Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Cultura de Santa Salete, e dá outras providências”. Autoria: Executivo 
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Municipal. 

– PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 019/2025. ““Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal 

de Cultura de Santa Salete, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

- PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 020/2025. ““Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura 

do Município de Santa Salete, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

. – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 021/2025. ““Autoriza o Executivo Municipal a abertura 

de crédito adicional especial, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

 
 PROJETO PARA APROVAÇÃO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO : 
 
– PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº. 006/2025. ““Dispõe sobre a regulamentação da 

Ouvidoria do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município de Santa Salete, 

cria cargos, e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

 

 PROJETO PARA APROVAÇÃO EM PRIMEIRA E SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
 
– PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 011/2025. ““Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para Elaboração e Execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro do ano 2026, 

e dá outras providências”. Autoria: Executivo Municipal. 

 

 

 DE ACORDO COM O ARTIGO 90 DO REGIMENTO INTERNO DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL FICA DECRETADO O RECESSO 
PARLAMENTAR NO PERÍODO DE 01/07/2025 A 31/07/2025, E A 
PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA SERÁ REALIZADA NO DIA 
14/08/2025. 

 

 

A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA SERÁ NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2025 
(QUINTA-FEIRA), ÀS 20:00 HORAS. 

 


